
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 87/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 70/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ANTONIALE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI, estabelecida na Rua 14 de Dezembro, 4325 — Centro, na cidade de 
Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.2 07.005.073/0001-15, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. Antonio Luzza, inscrito no CPF sob o 
n° 487.018.409-59 e RG n° 3.596.044-9, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 
financeiroeletroluz2015@hotmail.com, (46) 3242-3038), estando as partes sujeitas às 
normas da Lei Federal n2 10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de 
setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 
legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n.2 70/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA; de 
acordo com as quantidades e demais especificações constantes neste Contrato e Edital. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 70/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento dos produtos, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 73.389,98 (setenta e três mil e trezentos e 
oitenta e nove reais e noventa e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, de 04 de 
novembro de 2021 a 03 de maio de 2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: O prazo de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 
elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
21 1.-ág f_g_g_L.iinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 
Modernização e Estruturação da Cultura 

05.002.13.392.0017.1.017 
245 3418 3.3.90.30.26 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 
execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a util ização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 
8.666/93. 
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Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO 
_lp_a_ g-á rafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

ANDERSON Assinado de forma digital 

MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

BARRETO:967311099 Dados: 2021.11.05 10:05:18 
91 -0300' 

ANTONIALE MATERIAIS Assinado de forma digital por 

ELETRICOS ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 

EIRELI:07005073000115 Dados: 2021.11.03 15:49:05 -0300' 

Anderson Manique Barreto Antonio Luzza 
Prefeito Antoniale Materiais Elétricos Eireli 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail : licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 5 de 12 



bu'j,jt? 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 70/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais para instalação da decoração 
natalina, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 441/2021 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 1 100,0 UN 12179 

CORDA() COM 100 LEDS 
BRANCOS, ESTATICO, SEM PISCA, 
FIACAO NA COR VERDE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 MTS DE 

EXTENSAO, COM TOMADA 
MACHO/FEMEA PARA 

INTERCONEXAO DOS CONJUNTOS 

REMANCI 38,97 3.897,00 

3 1 60,0 ROL 22051 

MANGUEIRA DE LED 100 METROS 
FIO 13MM BRANCO FRIO; 

TENSÃO: 110 V; POSSUI 36 LEDS 
POR METRO; ESPESSURA DA 

MANGUEIRA: 13MM; EMISSÃO DE 
LUZ DE ALTO BRILHO UNIFORME E 

CONSTANTE; AUSÊNCIA DE 
IRRADIAÇÃO DIRETA DE CALOR; 

CONSUMO DE 
APROXIMADAMENTE 2 A 5 

WATTS POR METRO; CABO DE 
FORÇA COM CONECTOR 

REMANCI 703,80 42.228,00 

4 1 1.000,0 MT 6877 

CABO PP 2X1,5M, 750 V, COM 
FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 

MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSE 
2, REVESTIDO DE PVC 

BLUCABO 3,27 3.270,00 

5 1 2.000,0 MT 3180 
CABO PP 1,0MM FIOS DE COBRE 
COM 2 CONDUTORES E TENSAO 

DE 750 V, REVESTIDO DE PVC 
BLUCABO 2,72 5.440,00 

6 1 1.000,0 MT 20509 

CABO PP 2X2,5M, 750 V, COM 
FIOS DE COBRE NU, 

ENCORDOAMENTO CLASSE 5, 
REVESTIDO DE PVC 

BLUCABO 5,98 5.980,00 

7 1 15,0 UN 22089 
RELE FOTOELETRICO 1000 WTS 

BIVOLT 
MARGIRIUS 39,60 594,00 

8 1 15,0 UN 22090 BASE PARA RELE FOTOELETRICO MARGIRIUS 10,60 159,00 

9 1 100,0 UN 12171 

REFLETOR DE LED 50 WATTS, 
PARA USO EXTERNO, EM 

ALUMNIO, BIVOLT, NA COR 
VERDE 

REMANCI 41,23 4.123,00 
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10 1 100,0 ROL 1687 

FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 
750 V, COM ESPESSURA 0,19MM, 

COMPRIMENTO 20 METROS, 
DORSO EM PAPEL CREPADO, 

CLASSE DA TEMPERATURA 90°, 
ANTI-CHAMAS, COR PRETA 

DECONLUX 7,49 749,00 

11 1 150,0 UN 22091 

SNOWFALL COM NO MINIMO 60 
LEDS (COR BRANCO), 01 TUBO 

COM 0,80 METROS, BIVOLT 
(QUEDA DE NEVE) 

REMANCI 25,20 3.780,00 

12 1 5,0 UN 22092 

CAIXA PARA QUADRO DE 
COMANDO 30X30X15 COM 

FECHADURA PARA LIGAÇÃO DE 
CASCATAS E MANGUEIRAS 

JORDAO 254,00 1.270,00 

13 1 10,0 UN 12871 
CHAVE CONTACTORA 12A 

BIFASICA 
CCA 166,90 1.669,00 

14 1 5,0 UN 4038 

DISJUNTOR BIFASICO, CORRENTE 
NOMINAL 50 AMPERES, NUMERO 

DE POLOS: 2, TENSAO DE 
ISOLACAO MAXIMA: 380VCA, 

CLASSE DE INTERRUPCAO DE 5KA 
, CURVA "C", PADRAO DIN, 

FIXACAO POR TRILHO 

SOPRANO 38,00 190,00 

15 1 1,5 MT 22093 
TRILHO PARA FIXACAO DE 

COMPONENTES ELETRICOS, 
MATERIAL ACO 

SOPRANO 27,32 40,98 

VALOR TOTAL 73.389,98 

(setenta e três mil e trezentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando o empenho da Administração Municipal em deixar o município ainda mais 
aconchegante e para que possamos celebrar juntos o verdadeiro significado de Natal, 
necessitamos da aquisição desses materiais para concluir os preparativos natalinos. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 120.206,20 (cento e 
vinte mil duzentos e seis reais e vinte centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao 
processo. Sendo que o valor total deste contrato é o definido subitem 1.1. deste termo, 
conforme lance apresentado pela contratada. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
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estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
4.4. Licitação para ME/EPP: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir 
a Lei Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
4.4.2. Justifica-se que não será utilizado o benefício do Decreto Municipal n2 7643 de 03 
de maio de 2021, nesse processo licitatório, para garantir a participação de um número 
maior de empresas interessadas, objetivando propiciar maior competição e melhores 
propostas de preços em favor da Administração, o que não seria alcançado caso não se 
desse conhecimento da possibilidade de participação da licitação às empresas em geral. 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 
5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
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6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
esta belecidas. 
6.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
6.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 
remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
6.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
6.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
6.13. Os equipamentos, ferramentas, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) e outros 
que se fizerem necessários para entrega dos produtos deverão ser fornecidos pela 

Contratada. 
6.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
6.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Do prazo, condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas, na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, n° 570, Centro, Munícipio de 
Coronel Vivida, 
8.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 
8.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
8.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

8.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
8.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

8.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
8.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso XI da Lei Federal n° 8.666/93. 

9. Da Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
9.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

10. Da vigência e da alteração: 
10.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 
meses 
10.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Da Dotação Orçamentária: 
11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
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8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
13.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora de Educação, Maria 
Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
13.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Paulo Carol Anciliero, 
Decreto n2 7.574. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Maria Angela Momo Paulo Anciliero 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 

1 
Dados: 2021 11.05 10:05:33 
-0300' 

ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 

Assinado de forma digital por 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 
Dados: 2021.11.03 15:49:36 -0300' 

Anderson Manique Barreto Antonio Luzza 
Prefeito Antoniale Materiais Elétricos Eireli 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 8010 Pato Branco. 6 e 7 de novembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Branco- Estado do Paraná 
12 Serviço de Registro de imóveis 

Renata da Costa Luz Pacheco ~Unho 
Ofkial Titular - Telefonei (46) 3225-6480 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Oficiai do 12 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, 

Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 213, §32, da Lei se 

6.015/73, NOTIFICA Elizabete Aparecida Dala Costa náo encontrada em sua 

ilk
idência, para se manifestar em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento 

to por Luiz Carlos Bednarczuk, 2ilma Brunetto Bednarczuk, Aloysio 

ednarczuk e lide Rosalina Bednarczuk, solicitando alterações de medida 

Perlmetral e de área para fins de retificaçáo administrativa e 

georreferenclamento dos imóveis objeto das matrículas nos 1.478, 7.567 e 

55.685, confinante com o imóvel que lhe pertence, podendo V. se inteirar-

se da documentaçáo comparecendo ao 30 Serviço de Registro de Imóveis 

de Pato Branco, Rua Assis Brasil, n2 353, Pato Branco-PR ou ainda 

solicitando envio da mesma através do telefone (46)3225-6480 - horário 

de funcionamento 08:30 às 11:00 e de 13:00 às 17:00h. NOTIFICA ainda 

quaisquer outros confrontantes e/ou ocupantes dos imóveis contíguos à 

matrícula retro citada. A falta de Impugnação subentende a anuência, nos 

termos do art. 213, §42, da Lei 6.015/73. 

MUNICIP110 DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE ucrrAçÃo 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°088/2021 
O Município de !tapeiam D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregar, Eletrônico. tipo menor preço 
por Item. no dia 19 (dezenove) de NoV0171111.0 de 2021. as 1011110min (dez) horas. 
tendo corno objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na levitação de MTViÇOR de locação de materiais destinados a 
decoração de eventos e festividades organizadas pelos Departamentos da 
Administraçaa Municipal de !tapeiam D'Oote - PR. 
O prazo para envio das supostas e documentos de habilitação é ate as 10h0Omin 
(dez) horas do dia 19 (dezenove) de Novembro de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas atreves do Edital de Pregão Ektrônico N° 
080/2021, no horário das 811h:00min ás 1211:00min e das 13h:30inin às 17h:30min 
homs. na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara 1) Oeste - PR. no endereço 
ektrimico linsvnii.»_). ...iurnirmszlswirs' rir bau,   odisi.iws!s5 e 
krovv.comprasgovermimentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300 

!tapeiam D'()este-PR. 28 (vinte e oito) de Outubro de 2021. 
Vladentlr Luchd 

Presidente da Comissão de Lleltação 
Decreto N°00112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE • PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°02912021 
O Município de Itapejara [Melte. Lutado do Puniria, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por Item. no dia (9 (dezenove) de Novembro de 2021, kg 14h 0Ornin (quatorze) 
horas, tendo corno objeto seleção de projxistas visando a contratacgo de empresa 
especializada na comercializaçâo de mui:riais destinados a decoração de eventos e 
festividades organizadas pelos Department. da Administração Municipal de 
Itapeiara D'Oeste - PR. 
O prazss para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 19 (dezenove) de Novembru de 2021, 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Ektrônico 
089/2021. no honirio dez 08Ir00min às 12h:00min e dai 1311,30min as 171r30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejam D'Oeste - PR. no endereço 
eletninico bitu ara iiiradoestv ir CO,  br'ite e 
www compmsgovemamemairgov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 28 (vinte e oito) de Outubro de 2021 
Vlademir Luelnl 

Presidente da Cominai, de Lieltaçiiii 

Decreto N.  001/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1190/2021 

O Mwucipio de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná. torna publico, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Ektninico. tipo menor preço 

por Item. mi dia 22 (vinte e dois) de Novembro de 2021. ás 10K0Ornin (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a coMrataçao de empresa 
especializado na uiimeeuiolizaç5z do um equipamento auto clave poro teu, de 
Unidade Municipal de Saúde do Municipio de Itarejara D'Oeste - PR. 
O prezo paro envio dam propostas e documentos de habilitação e até as 10h0Omin 

(dez) horas do dia 22 (vinte odeio) de Novembro de 2021 . 
Outras informações poderão ter obtidas atam.. do Edital de Prego Eletrônico 1,1* 

09()/2021. no horário das 08h.00min ás 12hO0min e das 13h:30min às 171v.30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Imprima D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico ININ, ,sem TI.RX,Ja1,1,1, 6 11e 1/T.11•11 ..11,21,R01.; 
WWW.compramgovernamentain.gov br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (04613)20 - 8300. 

hamar. D'lkste-PR. 29 (vinte c nove) de Outubro de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

Sumula de recoerimento de Viti:, revia' IP 

LEONARDO BRUNO DOS REIS toma pUtibeo nue irá requerer ¡unto ao Instituto Agt2 e. Terra • 

1A1, a Licença - tP para atrAdade de !avagem de vekulos, a ser implantada na Rueluz 

rayretto ri' 71, Bairro la Sde, Pato Branco/PR 

MUNICÍPIO OE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS OE REGISTRO CE PREÇOS 

Rel.. ao E.' Pregão Prezem.' n. 81/2021 Olamto 'mirro de preços pra luture • eventual 
sousiçao de matem* hed.... pers Rena 10des m ~Mama entale. a depenam... da 
aninnuaçao 000osa muniaeal PraTO 12 meses. cie 03 11 2021 a 02 11 2022 Conbete. Nada da 
Coronel V.a DETENTORAS 

ATA co
REGISTRO 

147/2021 

DETENTORAS 

ANTON.LE MATERIMSELETRICOS ENELI 
J1 GIARETTA • MATERM1S CE coNsTRuVka 

Coronel V.a 01 de novembro de 2021 Andemo Mamou, e.reto ratmlo 

CNPJ 

07 005 073/000115 
14812021 17 094 S35/0001•71 

VALOR 
ESTIMADO 
200 873,50 

Sumula de requerimento de lkença Prévia - IP 

LEONARDO BRUNO DOS REIS torna público que irá requerer junto ao Instituto Água e Terra • 

muroclisio De conoini. seca - po 
RESUMO CIE ATAS DE REGISTRO CE PREÇOS 

Referente em Errei Prega° Presencial n• 6512021 Otieto momo de Prepoe Peia Iam • menta 
aqueça° a, meteoros eletnoos oan elmtler exan a. moretanas entidades • departamentos da 
orninetresee Otnica mas.. Pra. 12 meem. de 03 11 2021 • 02 1, 7022 COalredante Moneta da 
Coronel Vivide DETENTORAS 

IAi, a licença Previa -1P sara atividade de lavagem de vekulos, a ser implantada na Rua Luiz 

ATA DE 
REGISTRO 

144002, 
DE Tem 1 ORAS 

ANTONIALE NATERuuS ELETRICOS EIREL1 
CNPJ 

07 005 0710001.15 

VALOR 
ESTIMADO 
141 303.10 

Favretto r' 71, Bairro ta Salle, Pato Branc0IPR, 145/2021 
4512071 

J T GIARETTA • MA-ERIMS Te CONSTRUCAO 
020088500 E TRANSPORTES LIDA 

11054 5359901, 
13 43.8299001m 

22 299.00 
1045 61. au

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., toma 
público que recebeu do IAT a Licença Prévia para a atividade Armazenamento 
e Beneficiamento de Produtos Agricolas. a ser instalada na Rodovia PR-280, 
km 85, s/n°, Localidade Horizonte, municlpio de Palmas/PR. LP 257.799, 
validade 04/11/2023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., torna 
publico que solicitará ao IAT a Licença de Instalaçáo para a atividade 
Armazenamento e Beneficiamento de Produtos Agricolas, a ser instalada na 
Rodovia PR-280, km 85, s/n", Localidade Horizonte, municlpio de Palmas/PR. 

MUNICÍPIO DE CHOPIN2191110/PR 
AVISO DE LICITAÇA0 

Modabdade. Pregão. Edital t'005021 Forma Eletr.. 0. da Liamba. Dá 22 de novembro de 
2021. as 0900 (novel hom. Obrelo. Agias. de Me.. Agriooles Para, Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Indenta. á Pecuária Lanada. V.M. atinado. RS 264 870.00 Género 
M.a da Consumo O E.M.:01,0am a diapasão doa ...dm no Prédio da Prielereura de 
Chop.inho. Divisão de LkIlmems a Contraia. Rua Miguel Promano Kurpei. n° 30'i - 
ChopinzaorPR. das 0000/12M e das 1300,17 00 ha. e no endereço Metreo. 
,,,i...,.1.1,4,012,0,1,1e,Et.91 MN... Pelo iMelon•. 140/ 32424814

Monicipio de Repelira D'Onte 
A lmegn Ia MC.. DO tira diain•minicipal eom br arrio.
LEIS' animou 
DATA: 05.11.2031 
sumutA: Abre Crédito Suplementar. cna fome de =unos. altera IDO. PPA , da mar. 
providdricom 
LEIS' 2019/2021 
DATA: 44.11.2021 
SÚMULA: Abro Credo Adicional Espdalal. abafe 1.50. PPA. e da ourai orm id:encias 
LEIS' 2020/2021 
DATA: 05.11.2021 

Anioriza o Esc.:maio Municipal e descasais. Atôo peta implementar o Programa CASA 
VERDE E AMARELA. enabelecido pela Ler Pedra. ri 14 I In/2021.de 12 01 2021. sobre o Interna° 
Fénrx IV, prevede pelo Dado e° 161/2.14 
LEI 5f202112021 
DATA: 55,11,2021 
SÚMULA: Abre Credito Adicione! Suplementar. ma fome. reemos. ..ia Lon. PPA *dá outro 
seuvidibicias 
DECRETOS' 1111,2021 
DATA: 04.11.2021 
SÚMULA: NigOz obro os fenos coldinsJoii Servidores Páblicos %miopias e dá ara, prov~ies 
DECRETO N' 162/2021 
DATA: 05.11.2021 
SÚMULA: Abre Credito MUCO.] Suplementar, cria fonte do murem. rira LDO. PRA c da and 
providência. 
DECRETO N. 163/2021 
DATA:05.11.2021 
SÚMULA: Abre Credito Adicional Emaciai altera Ll31i. PPA, e da arar prov 
DECRETO N. 164/2021 
DATA: 05.11.20.11 
somam Abre C.1116 Adicional Suplemento, ira /mie de A:Cum. altera IDO. PP c dá mem 
govidenciat 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.  2453/2019. CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA LIZABETII CRISTINA MERCAI TRANSPORTES - Me, 
C.N111ArF sebo 3( 135 744/0001 -54 obtem • contmin6, à, , nrN,* esne, ....a. sa en:stsça.da 
'micos& P.M. cecear para ori abam da rode publica municipal de casino. conformo objeto do Edital 
de PregM Pereameál au 066/20111. Fica akends o valor conrratual ia o° Id, peando de 05 
275 452.56 ldureenos e Mees e cinco mil. queimaieie e noventa c dois Nau e cangue. tez certame/. 
para RS 2t0 166.14 Idosa.: corres mil. cano c amorna ices iam,. Aurora, cent.... passando o 
custo do kin rodada de RS 4,48 (quatro rem e quarenta o Me cena.. Pare 05 4.67 100etto rama e 
sessenta e 100 rentes.) ir Lote o" til pastando de RS 240 501.18 tola:entoe e quarenta mal. a.alar e 
um reais c &ando centeios). pra RS 244M/1.62 (dure.. e germ. c mirro mil. semcm. c uni vaso 
Incem e doit semeiem. passando acartada lei rodado de RS 4.49 (quatro rua e quarerla e nove 
centaia. para R5 4.611(queurn reme e atenta e oito coxas. c alteado tatue cotai do canto d: RS 
511 993.74 (quinhenies c quInrc re,I, novecenlos e nove. e Iria reais e aroia ,quatro centavos/. pra RS 
524 767.76 iquinhenzor eoeice quatro mil. a:centos e semente a nne reais e Mesa e
mofam N.o.. da empresa nous fiemos, justificativa do oram. Municipal e eido de mordo com 
o Art 57,03 da Leis' 5 Mme3 !tomara D'Oestc, 0) Ora) d.: noverribio d;  2021 
4. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 2456/2019, CELEBRADO ENTRE O ARNICIPIO DE 
ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA MARIO ELVINO SZYNIINOVICZ - ME. csintmr iob rf 
11.239 - 23, obscto a cone-atm5e do empena espoo:Muda na prestmk de ternos de uensporie 
escola. para S. alunos da rede publica animas' de enono. conforme obieto do Edital de Pregara recreei& 

064/201e. Meneai 0 vida eamealual do 1.91, et. ,,S. passando de RS :Me III, 1.906. • 66,AMa 
nal. cena o e onze moa t saneou coxo miemos, pare RS 265045.64. passando o euco do lei rodado de 
05 4,04 (miam reme 01.1.113 C plano oenlato0. Niro RS 4.765oumn n.o e eclenla odn sen.i.), e 

alterando o lalor total do manto de RS 26U 111.65 idueentoe e ementa nid. cento c onde reais e comenta e 
01140 ceava pra RS 265.045.M (demo. e MAI. C MICO Mil quarenta ricos feak e Reserela e 
eus.° centovo, mero.', requerimento da empresa 110as facssa. paliemia do executivo Municipal o 
tudo de acordo coM o MI $7 e 65 ds Lei n" I 666,3 Itapetare trOome. ri) Mal de amembro de 2021 
4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2f 24543019, CELEBRADO ENTRE O MUNIdP10 DE 
ITAPEJARA D'OBTE E A EMPRESA LAIANE APARECIDA PEREIRA DA COSTA - ME. 
f NPPMF sob:,,,' 17.527 325/0001 • on, obeso, edelleataeid de empresa esaialmade na prestação de 
tervica de Irensporm emolir para ca alameda rede publica municipal Ores,,,,,. conforme Mc. do Editei 
de Preg. Preseatiel 066/20111. Fica alterado alor do Lote n" pasaando de RS 
252 424.72 ideemos e cinquenta e doi. 00. que.... ,Ink quatro 'sair, sete., dois aum., 
para RS 251 139.96 MountRe e ta... e 00 0:1. coroo ruins ,orne ten..: nos ema e seis criemos,. 
pairando o can do Mn rodado de R5 4.61 (quatro rmis c ...ema e um cem. os). pra es .1,10 Idemo 
read e nove. e nese emundai. conforme requenmento da empresa_ nous fumas imbricam a dr. executor. 
Municipel e tudo de acordo corn An 57 e 65 d. bei 6n6/91 1.3.0,:aid, itr,, novembro 
de 21121 

Vivida 01 cle novembro de 2021 Andereon Mario. Barreto Poderio 

MUNICiP10 DE CORONEL %MAPA - ou 
RESUMO DE CONTRATOS 

Relene. ao Edtal Prega* E.M., rs. 702021 Otmilo oantnitago da imen. ora tomamento de, 
rnBanama para cum,. . 080.010 ariana Pua,, da voas 06 maiia• Dona.,la mun... cia 
Coronel V.a ONTRATADAS 
CONTRATO CONTRATADA CNPJ n° VALOR TOTAL 

87/2025 
86/2021 

07 005 073/X01.15 73 389,96 
12147139/C001411 2.503 02 

C,nsraiVosaa 03 de novembro de 2021 Anana, Manque Barreto Prereao 

MUNICIPi0 PE CORONEL 0500- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r' 14912021 - P.a° Presencial n• 55/2021 - Contratante Municipo te 
Coroa Vivida Ostento. ZAROO UNIFORMES LTDA. C141,1 n• 30 628 431=0108 OtxMo regetro de 
9,05 para !ubera e ave.cai acrapto da unikarnes eacolaree para restribuçao aos a.a. NpuBanank 
matem.. noa CAIEIS • no ensino 'undernental da resa macere de ens.. Coroa Vivela ora ema 
NANO 06 2022. Mendens, tis necessidades da semana oe educas. curti. • desPono Via total 
amied. os .5.00 Prezo ira.0.00 , 7 mais 05 , T02, a 0.1, 2022 Unam. vrraa. 04 c. 
arem.. 2021 Mamo Manque Saneio Prefeito 

CORAL 
64.10711. 
16,11.21 

õW DE COR.. 61100A MTAT'irei 
Mal) 

rolem.. 800. Sameekam, •None annela *e 
Ed., 0.921. 

wem, 
oro vazo 

ANTONIALE .TERMIS 010 ,55005 EIRELi 
MG LIGHT COMERCO E SERVIÇOS EiRELi 

Conmeasaa d• 60941000 Am.a* Se.. 801,06.. 06. aram ao 
n• 334/2021 

A pot..o iniem ••• roa ma remiam effrenndse *puna anon, 06,0nee 
6.2666klatM160"0011,60,6,P • e..e., a PAreemeled de 26 de mero. 2801. n9Jemeruda 
.1604..,971111 .14 de N.. 7,21 

E.. da Nome 

suuna 
1,10 IMUNICIIMI. af JUL.10 

I,  Ir MOEI Municgml (IV 0145.4 80 .060 8610000t 
prelearaddeirlina pi.go• 

usoms-ucIardpçosv: 

T.Pmernba 05' Fone: NO 32.44000 • Co., CCP 85500000 Sua.. Pararia 

LEI Na 1077/2021, DE 05 DE NOVEMBRO 2021 
Autor. o ExecUINO Municipal a baixar/alienar e/ou dar em Daçáo em pagamento Bens 
Moveis do Patrimônio Público Municipal e dá outras providencias. 
HOMOLOGAÇÃO UCITAÇÀO MODAUDADE PREGÃO ELETRÔNICO Ne 69/2021, DE 05 In 
NOVEMBRO DE 1021. 
Tornese pública a hornolopção do procedem.° IkItabario rim miar. as adjudicaslo do objeto a 
Empena: REX NEGOCIOS E SE RV1ÇOS 5716- R$ 17.940,00, 
EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS Na 161N 2021, atos DE NOVEMBRO DE 2021. 
Contratada: FLEX NEGOCIOS E SERVIÇOS LIDA CNPL 21.559.371/0001.0e 

A 96bilegio na Mae, 691 atoe eelm• encontrem-. dNoon,6•6 no on..90 6,4,6 Onvo 
Mep,//warara155emunalpacone.b0., adiei° do os 08 de NOVEMBRO . 2071, to,,,c,61, 
AutoPeadve ne 927.07 06 junho de 2017 

CAMARA MuNICIPAL DE PA10 soeu. 
ESTACO 00 PARANA 

ATOS DE CONCESSA0 DE DUMAS PAGAS NO MES DE OUTUBRO DE 2021 

Cmdorrne ,ratamem pela uln n' 5 0, 2 29 0• vau... 20, 7. ais 53. o Cem. Nume., Pale 
Branco Mor. ,01.. MO. tle COM... em vatmnim danas 

• Mo 019,de 16 de outu. da 2021 - B•61010050, 4amenda Citiodima. nialneula: s2e4-0/1. Ciam. 
1100,4021 ele Morno' 21,3.21 lacei 0.1aernénetr. Cana. - PR FM... da v.sane 

Panc.• •Fandn Adn,066.49 Pjbl. ,•••2610 n. 6. 19 a 23 do N.O. 2021, ido 
pramov. 900 CEM, - Centro oo BOJO. de Aernindomik Muram/ Ouentidade de diária 4 

(q.. dl.. • .6a; LR, 36, V•loe oancadoda , eu 66 
• Ato rd 20. ele 11 da ovtubm. 2021- .naelelkaa Mawe de, S60. 1.01900 , 206-11,1 Deta 06 4040 

19/10,2021 saras, retorno: 23,10/2021 L,odda5a.irearorr,- Cara.- PR ro,aaad.dassaqaia Parecer 
imen O... da Adminla.a5, n.eado nos sus 19 • 23 d.... canos,. GPT, C•6161000 

Drome600 .10 GEMA - Congro . EVO. de AdamItelesio Mana.. dikeeac 4 (nue. chá,. • 
moa) IR, 361.4.0. R3 1.6..66 

• Ate 71. de 11 da maabes. 2021 -11•60,001.6 Non Oonçateen Par. 14.Naht 1269-6, Data. 
walda. NV1192021 usia da mane 23/100021 Local de Oaelocartantm Ca.. - PR Plnaildad• a, ategeni. 
Pema.. do -tenor ..r, da amare. POOtee. mama nos das 1ias, de 040165 se 202, am 
CureeeMR aromado mlo CEAM -Caro anca,,,. a Am.a. laumereal Quantidade cle aea,Ia. aS 
riam orrim • metei (RS 36, adiarei Veia com.. Ra 1.624.66. 

• Ato n• 22, ele 11.90u.. 2021 -11.111180110: Farr..4 Nun. N•tri0141.11: 12112-3/1 Ora 
0. add.. 16/10/2021 Data moem 23/10/202, Lood do .0aaaarenla Cent. - PR Iindida00.61,0•0 
Pertoper do •rOnon do A.-ma,. P.a, .04010 noe Mn 19 a 23 04 outubro d• 2021 as, 
CaromooR oromovalo Dele CE. - Croim e• Estuam a MumapatOmMidade de d.e: 55 
Nato danas • meaHRS 361 agrearai Velo. conmdka: RS 1,2.86. 
Pato Branco. 3 ...moro d• flinnwo - President* 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3052/2021 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 

Contratado: LABB Laboratórios de Análises Ambientais Ltda. inscrita 
no CNPJ /MF sob o nu 81.322.141/0001 .22. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de elaboração de estudo investigatório para detectar se há 
contaminação de solo ou água por efluentes oriundos de cemitério na 
comunidade de Linha !piranga, conforme objeto do Edital de Dispensa 
de Licitaçáo N° 021/2021. 
Valor do Contrato: RS 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 
Vigência: De 05 (cinco) de Novembro de 2021 até 05 (cinco) de Maio 
de 2022. 
Data do Contrato: 05 (cinco) de Novembro de 2021. 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:lEC851E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°65/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, para 
atender todas as secretarias, entidades e departamentos da 
administração pública municipal. Prazo: 12 meses, de 03.11.2021 a 
02.11.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNP) n" 
VALOR 
ESTIMADO 

144/2021 ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073/00(11-15 141.303,10 

145/2021 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 17.094.535/0001-71 27 299,00 

146/2021 
S2 COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA 

13.434.829/0001-44 108.814,90 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A865A8D7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°66/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, para 
atender todas as secretarias, entidades e departamentos da 
administração pública municipal. Prazo: 12 meses, de 03.11.2021 a 
02.11.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNN n' 
VALOR 
ESTIMADO 

147/2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073!000I-15 200.873,50 

148/2021 J. T GIARETTA - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

I7.094.535/000I-71 94.746,85 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:94E952AA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 149/2021 — Pregão Presencial 
n° 58/2021 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
ZARDO UNIFORMES LTDA, CNPJ n°30.628.431/0001-68. Objeto: 
registro de preços, para futura e eventual aquisição de uniformes 
escolares, para distribuição aos alunos regularmente matriculados nos 
CMEIS e no ensino fundamental da rede municipal de ensino de 
Coronel Vivida, para o ano letivo de 2022, atendendo as necessidades 
da secretaria de educação, cultura e desporto. Valor total estimado: RS 
304.500,00. Prazo de registro: 12 meses, 05.11.2021 a 04.11.2022. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9C10F430 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 70/2021. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de materiais para instalação 
da decoração natalina. Prazo de vigência: 06 meses. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNP1 n" 
VALOR 
TOTAL 

87/2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073,0001-15 73.389,98 

88202) 
MG LIGHT COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI 

12.147.1390001-41 24.500,00 

Coronel Vivida, 03 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:52244015 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N." 1628/2021 

SUMULA: Dispõe sobre AUTORIZAÇÃO PARA 
Abertura de Credito ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na 
Lei Municipal n° 298/2020. 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
10.000,00(Dez mil reais), incorporando ao Orçamento Geral do 
Município do Exercício Financeiro de 2021, as seguintes dotações 
orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 — DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2060 — Atividade de Gestão Ambiental 
3.3.90.39.00.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS — PESSOA 
JURÍDICA 
03511 — 00938 — CEF. MMA/FDD/2019 — GESTÃO RESÍDUOS 
SÓLIDOS   R$ 10.000,00. TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 R$ 10.000,00. 
Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o Excesso e/ou Provável Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 10, inciso II e § 30 da 
Lei Federal n°4320/64, e artigo 40° da Lei 244/2019 (LDO 2020) das 
fontes de recurso que seguem: 
a) Excesso de Arrecad. Fonte 00938 — CEF. MMA/FDD/2019 — 
GESTÃO RESÍDUOS SÓLIDOS 
  R$ 10.000,00. 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e um. 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

www.diariomunicipal.com.briamp 97 


